
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.11.21.01/PE 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, TIPO CAMINHÃO BAU, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 

| OGISTICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE MAURITIICE 

07.333,34 (UM MILHAO E SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRES REIAS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO: R$ 1.0 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 

DIA 05/12/2024 AS 09:00H 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 



~ 

EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N° 2024.11.21 .01/PE 

PROCESSO Nº 2024.11.18.01/PE 

0 MUNICÍPIO de MAURITI, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, unidade administrativa demandante do presente 

processo, toma púbiico para conhecimento dos interessados que, Na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 

modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, ao qual serà conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, Sr. José Willian 

Cruz Figueirêdo, nomeado pela Portaria nº 963/2023/GP, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 80/2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

r Obieto: quisição de veículo novo, tipo caminhão baú, destinado a atender as necessidade 

il ísticas da Secretaria Municipal de Educação de Mauriti/CE 

Órgão Interessado Secretaria de Educação 

Modalidade: Pregão 
Critério de Julgamento: wENOR PREÇO POR ITEM 

Formatação: \E\elrfinica 

ª 

| — Cadastramentodas — || 

Propostas: 

Endereço Eletrônico: ‘tww.bnoompras.com - Acesso Identificado no link especifico. 

nício: 2211112024 s 17:00 Horas (Horário de Brasilia) Término: 05/12/2024 & 09.01 

Horas (Horário de Brasflia) 

Abertura das Propostas: |nício: 05/12/2024 às 09:00 Horas (Horério de Brasília) 

Sessão de disputa de 

Lances 
Início: 05/12/2024 &s 09:30 Horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

lenderego www.blicompras.com 

Para todas as referéncias de tempo será ob: 

|o Pregão na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

eguranga - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de 

|Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

bu transferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Públicas, no 

servado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 

Eistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

l0s interessados deverão observar as dalas e os horários limítes previstos para a inscrição e cadastramento e a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 

correndo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização destes 

ventos nas datas marcadas, a licitação fic: 

independentemente de nova comunicago, 

omunicagéo do Agente de Contratação em 

ará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útl subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

contrário. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisi 

logísticas da Secretaria Municipal de Educação de 

Edital e seus anexos. 
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1.2. O valor estimado para esta aquisição é de R$ 1.007.333,34 (Um Milhão e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 

Trinta e Quatro Centavos ), conforme anexo | deste Edital. 

13. A presente licitação sera realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arimado pelo art. 6º, inciso XU; art, 28, inciso 

1; art. 29, todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorréncia e compelitividade aos interessados, a 

fim de oportunizar, igualmente, maior vantgjosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de pregos a serem 

ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização na elaboragao dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade 

para concomitância da elaboragao. 

1.4. A sessão virtual do pregZo eletrdnico sera realizada no seguinie endereço: www.blicompras.com, no dia 05 de dezembro de 

2024, às 09:00h, podendo as propostas serem enviadas até as 08:30h deste mesmo dia, sendo que fodas as referéncias de 

tempo observam o horério de Brasília. 

1.5. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 0s seguintes anexos, que especificam o serviço: 

ANEXO | - Termo de Referência, 

ANEXO Il - Modslos de Declarações; 

ANEXO Ill - Minuta do Contrato. 

2. —DAPARTICIPAÇÃONO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, O licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções 

para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

22, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte 

endereço de e-mail: contato@bll.arg.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de 

cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por Seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

2,3.2. Acompanhar as operações no sistema eleirônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente a0 provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse proprio. 

2.4, Poderão participar da presente licitação todos 05 interessados do ramo pertinente, que comprovarem eficazmente 

os requisitos deste Edital. 

2.5, A participante que prelender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dszembro 

de 2008, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, qué se enquadre na receita de ME ot 

EPP, devera apresentar declaragéo de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto n° 8.538/2015. 

256, Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, 

quando houver faturamento superior exigido no item 23 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 

interessados solicité-lo. Caso o licitante não adote as providéncias necessarias para o desenquadramento e usuffua (ou tente 

usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse enquadramento, podera ser declarado inidoneo (art. 13, $ 1°, do 

Decreto 8.538/2015). 

27. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperaliva que atender ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer 

dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tribuios Federais, Estaduais e Municipais) e de regularidade 

trabalhista (Certiddo de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentagdo de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximira a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa da 

apresentação de todos 0s documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. 0 prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

210, À não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

e L /oS 

Fvioaneovatressens 



4, 

2.41. Nao poderão parficipar da presente licitação as empresas que possuirem as seguintes restrigdes, a serem conferidas pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não tenha 

restabelecido sua idoneidade; 
2.11.2. Com falência decretada; 

2.11.3. Suspensa pelo MUNICÍPIO de Mauriti 

2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem 

assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do 

MUNICIPIO de MauritiCE; 
' 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.11.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seuís) anexo(s); 

2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuiivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.119. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, cantrolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.11.10. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11.11. aquele que mantenha vinculo de nafureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.41.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.11.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condigdes análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

212, O impedimento de que \rata o item 2.11.10. será também aplicado ao licitante que alue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

213 A critério da Administragéo e exclusivamente a seu serviço, 0 autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 

2.118.2.11.9, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2,15. O disposto nos itens 211.8. 211.9. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência ofiial de 

conperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 0 rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3. DISPOSICOES PRELIMINARES 

3.4, O Pregao Eletronico será realizado em sesséo pública, por meio da rede mundial de computadores (INTERNET), mediante 

condições de seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bl compras’ constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 
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Brasil. (www.bll.org.br). 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Agenie de Contratação/Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apaio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) conduzira sessão pública; 

b) receber, examinar & decidir as impugnações e 08 pedidos deesclarecimentos 2o edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsidios formais aos responsévels pela elaboração desses documentos; 

c) verificar & conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear eiros OU falhas que não alterem à substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os fecursos & encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

h) indicaro vencedor do certame; 

i) conduziros trabalhos da equipe de apoio; e 

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propora sua adjudicação e homologação. 

4.2. 0 Agente de Contratação/Pregoeiro poderá soficitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de outros setores do 

MUNICÍPIO DE MAURITIICE, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, à proposta com o prego ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de juigamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

5.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5,3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis lrabalhistas, nas normas infralegals, nas convengdes 

coletivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

53.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXll, da Conslituig2o; 

533, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos 1l e IV do art 1º e noinciso Il do art. 5º da Conslituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdéncia Social, 

previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

54. O licitante organizado em cooperaliva devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrdnico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo proprio do sistema eletrdnico, que cumpre 08 requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° a0 3 

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, @ assinalação do campo 

“nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, @ assinalação 

do campo ‘nenhuma’, apenas produzirá 0 efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5,6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

57. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 

que ocofrerá somente após 08 procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público 08 documentos que compdem a proposta dos icitantes convocados para 

apresentagéo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
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5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão, 

5.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para providências. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante devera enviar sua proposla medianie o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor TOTAL do ftem; 

6.1.2. — Marca/Fabricante; 

6.1.3. — Quantidade do item, conforme Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributérios, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuals variáveis, a cotagao adequada sera a 

que carresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuals 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderao retirar ou subsfituir a proposta inserida no sistema, dentro do perfodo em que o sistema esteja aberto 

para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado; 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, em conformidade 

com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fomecer os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, em quantidades e qualidades 

adequadas & perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagéo. 

6.8. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuragao de responsabilidade. 

t. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital; 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública; 

7.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes; 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item; 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital; 

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador pelo sistema; 

7.7.1. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.8. O Agente de Contratagao/Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou não apresentem as 

especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia; 

7.8.1. Também seré desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces; 

7.8.2, A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes; 

7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado a efeito na 

fase de aceitação; 
7.9. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaréo da fase de lances; 

7.10. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratagao/Pregaeiro e os licitantes; 
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7.11. Iniciada a etapa competítiva, 0s licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.41.1. O lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 

7.42. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos € 0 intervalo entre 

lances não poderé ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descariados pelo sistema os respectivos 

lances. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Art. 56, Lei nº 14,133/2021) 

7.13.1. A etapa de lances da sessão plblica terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepgéo de lances. 

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que 0 autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores &quieta possam ofertar um lance final e fechado em 

até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.43.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 0 sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registador em primeiro 

lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lançe registador, 

vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com 0 Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a jtens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, seré efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo & 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 8538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A methor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

apbs a comunicagao automéica para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demis lictantes microempresa e empresa de pequeno porte que se enconlrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
7.22.4. Não se aplicara o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 12312006, quando a primeira 

colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.225. Havendo empale entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 

14,133, de 2021, nesta ordem: 
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7.22.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

classificação; 

7.22.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.5.3. desenvolvimento pelo lici 

conforme regulamento; 

7.22.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
7.22.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

tante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

or: 
7.226.1. empresas estabelecidas no temitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital icitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territério do Estado 

em que este se localize; 

7.22.6.2. empresas brasileiras; 

7.22.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.8.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pliblica, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administrag&o. 

7.23.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.3. O resultado da negociação sera divuigado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatorio. 

7.24. Q Agente de Contratação/Pregoeiro solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado apds a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25. É facultado ao Agente de Conlratagao/Pregoeiro profrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo ficitante, antes de findo o prazo. 

7.26. Apbs a negociação do prego, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

81. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14,133/2021, legislação correlata e no item 211. deste edital, especialmente quanio & existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: (§ 4º do art 91, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

8.1.1.  ConsultaConsolidada Pessoa Juridica - TCU, disponivel em: https1I[cer\'\does—apf.apps,tcu.gov.br/ 

8.12.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https:/iwww portaliransparencia.gov .br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. — Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(hlips:ifwaw.pos : e ). 

82. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritario, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulla de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. — A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fomecimento similares, dentre 

oulros. 

832  Olicitante será convocado para manifestagao previamente a uma eventual desclassificagéo. 

8.3.3. — Constalada aexisténcia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
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84. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido as 

ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificara se faz jus a0 beneficio, em conformidade com os itens 2.5. e 27. deste 

edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utiização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexcs. 

8.6. Será desclassificada a proposta que: 

8,6.1. contiver vicios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequivels ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ulttapassa o valor da proposta; 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

88. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Coniratação/Pregoeiro, que comprove: 

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cusios unitários por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 

ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

8.11.1. O ajuste de que trata este disposttivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

8.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro podera suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos 

documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos 

interessados através do sistema (vrwow.blicompras.com). 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

o Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da Transparência do Governo 

Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações. 

9.21. Constatada a existência de fato impedilivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por felta de condição de 

participação. 

9.2.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
9.2.2.1, Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 (duas) horas contado da 

convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação. 

9.2.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 08 quais 

dizem respeito a: u S 
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9.3. Habilitação Jurídica (art. 82, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o terrítório nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Ceriificado da Condição de Microempreendedor Indivídual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada & verificação da autenticidade no sítio htfps://www.gov.briempresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

934, Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaliva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constítutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9,3.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

94. Habilitação Técnica (art. 62, inc. Il, Lei nº 14.133/21) 

9.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente pertinente e 

compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuéria do forecimento em questéo, 

comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referéncia. Somente serdo considerados válidos os 

atestados com limbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e 

assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando &s informações sujeitas & conferéncia 

pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 

2) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os produtos; 

c) descrição dos bens; 
d) periodo de execução do fornecimento; 

&) local e data da emissao do atestado; 

1) identificação (nome e cargo ou função) e assinalura do signatério do atestado. 

94.2. O licitante disponibilizara todas as informações necessarias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato que deu suporte & contratação, enderego atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 

realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia daste edital, conforme o caso. 

9.4.2.2, Podera, facultalivamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 

dispõe o item "9.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 

9.4.2.3. Os alestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor. 

9.43. O licitante disponibiizara todas as informagdes necessarias à comprovagdo da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pefa Administragéo, cópia do contrato que deu suporte & contratagdo, enderego atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

95. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: (art. 62, inc. Ill, Lei nº 14.133/21) 

95.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o 

€aso,; 
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95.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerfiddo expel 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas adminisírados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

95.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabaiho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

056, Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa & atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

9.5.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal retacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respeciiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

96. MM(ML 62, inc. 1V, Lei n° 14.133/21) 

96.1. Balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragoes contabeis dos 2 

(dois) últimos exercicios sociais, ja exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registador na junta comercial da 

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial — canstando ainda, no balango, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 

transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe 

seja adjudicado o objeto ficitado, devidamente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sua substituição por balanceles 

ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de 

apresentagao da proposta; 

956.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Pairimonial e Demonstragdes Contábeis assim 

apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domícílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou 

do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 

simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 

inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagdo de balango patrimonial de 

abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 

domicllio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor & pelo contador ou outro profissional equivalents, devidamente 

registador no Conselho Regional de Contabilidade. 

@) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

96.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lef' constante no item 9.6.1.1, no mínimo: balanço patrimonial, DRE e 

demais demonstrações obrigatórias, regisiras na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário). 

9.6.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registadar. 

9,6.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei, 

devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábii digital; (Para efeito o que delermina o Art. 2º do Decreto 

Nº 9.555, d 6 de novembro de 2018); 

OBS": A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instítuído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 

apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
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9.6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

9,6.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2073 e RFB nº 1594) 

que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, veríficar o site www.receita.gov.br, no 

link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 

que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

9.6.2.3. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas deverão 

apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Compelente, assinados pelo 

responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 

Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices 

de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (1SG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), 

maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Alivo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= _ Alivo Circulante 
Passivo Circulante 

9.6.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 89, inc. Il, Lei nº 14.133/21) 

9.6.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, o licitante devera apresentar a 

comprovagao de que o respectivo plano de recuperago foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 08 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.7. Os Documentos de Habilitagao deverao ser apresentados da seguinte forma: 

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipotese do documento não conter 

expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de declaração ou regulamentagao do órgão emissor que disponha 

sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaração ou regulamentação, 0 documento será considerado válido pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

9.8, Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, apés convocação feita 

pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 

0.9, Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar emos ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 64, §1°, Lei nº 14.133/21) 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Art. 64, Lei nº 14,133/21) 

9.42.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; (Art. 64, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. (Art. 64, 

inc. 1l, Lei nº 14.133/21) 

9.13. Das Declarações (modelo ANEXO !l): 

9.13.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 

proibição prevista no inciso XXl do art. 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 

anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

SREFEITURADE 



9.13.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com à 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.13.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificagdes do objeto e os termos constantes neste 

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuimos todas as 

condições para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentagZo, que 

está será apresentada para fins de habilitação. 

9.13.4, Declaragio de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

9.13.5. Declaração de Elaboragao independente de proposta e atuação conforme marco legal de anticorrupção. 

9.13,8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacao, declaração de que suas propostas econdmicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, & anulação ou 

revogação da licitago, observara o dispasto no arl, 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias Gtels, contados da data de intimação ou de lavratira 

da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazGes em igual 

prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispenséveis a defesa de seus 

interesses. 

10.3. A intenção de recorrer devera ser manifestada imedialamente apds a declaração de vencedor, sob pena de preclusão. 

10.4. O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso sera de 30 (trinta) minutos. 

1041, A falta de manifestacdo imediata da(s) licitante(s) importará na decadéncia do direito de recurso e 

adjudicagéo do objeto pela Autoridade competente à vencedora. 

10.5. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderé reconsiderar sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias Utes, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso com a sua motivação  autoridade superior, 

a qual devera proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias últeis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto 

no art. 165, §2° da Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Os recursas interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terão efeilo suspensivo do alo ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

10.9. A resposta & impugnagao ou a0 pedido de esclarecimento sera divulgada por meio do sistema utilizado na realização do 

certame, no prazo de até 3 (trés) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior & data 

da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administragao. 

10.9.1. Na impossibilidade de resposta & impugnagéo no prazo citado no subitem 10.9, o Agente de ContratagZo/Pregoeiro 

podera adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema ulilizado na realizago do certame. 

10.10. A impugnago e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados exclusivamente por meio eletrdnico, no endereço: 

www.blicompras.com, com a informação do nº 2024.11.21.01 do Pregão Eleirônico, o órgão ou entidade promotor da licitação e 

Agente de Contratação/Pregoeiro responsével. 

10.10.1. As impugnagdss apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante comprovagao, sob pena 

do seu não conhecimento. 

10.11. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico: 

www.blicompras.com. 

10.13. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (VEMORIAS RECURSAIS): 

10.13.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em impressora 

eletrônica, em tinta não lavével, que preencham os seguintes requisitos: 

2) O enderegamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificagdo precisa e campieta do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de 

identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
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c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 

d) O pedido, com suas especificações. 

10.14. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.14.1. Encerradas as fases 

ser4 encaminhado à autoridade superi 

10.14.1.1, Determinar o retorn 

10.14.1.2. Revogar a licitação 

de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 0 processo licitatório 

jor, que poderá: (Art. 71, Lei nº 14.133/21) 

0 dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. |, Lein® 14.1 33/21) 

por motivo de conveniência e oportunidade; (A 74, inc. 1), Lei nº 14.133/21) 

10.14.1.3. Proceder & anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; (Art. 74, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

10.14.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação, (At 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

10.14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem Ihes tenha dado 

causa. (Art. 71, §1°, Lein® 14.133/21) 

10.14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatorio devera ser resuitante de fato superveniente 

devidamente comprovado. (A 71, §2°, Lei nº 14.133/21) 

10.14.4. Nos casos de anulagdo e revogação, devera ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, no 

prazo de 3 (trés) dias úteis. (Art. 71,§5°, Lein® 14.133/21) 

11. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

11.1. Comete infragao adminisirativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregaeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente jusificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
11.4.2.1. não enviar a proposta adequada a0 último lance ofertado ou após a negociagao; 

11.4.2.2, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

11.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compelitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar 

1.1 apresentar proposta 

amostra; 
ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou à aceitar ou relirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadame: 

11.1.6.3. apresentar amostra f 

11.1.6.4. praticar atos ilícitos c 

nte a erro no julgamento; 

alsificada ou deteriorada; 

om vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 

11.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.º 12.846, de 2013, 

11.2. Com fulcro na Lei n° 14138, de 2021, a Administragéo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes elou 

adjudicatários as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. adverténcia; 

11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções seréo 

11.4. As sangdes de adverténcia, imp 
considerados os elementos previstos no art 156, § 1°, da Lei 14.133/2021. 

edimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sanção de mulla 

aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitaréo o devido processo legal, obedecerão a0 

prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sangdes de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias {leis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo mâximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úleis, 

contado do seu recebimento. 

11.41. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo 

de até 3 (irês) dias úleis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou 20 pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eleirbnico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema Bll compras. 

12.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para à realização do certame. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarado vencedor, nos termos e para efeitos do art godaLei 

Federal n.º 14,133/2021, será convocado para assinar o Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em 

anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a apiicação de mulla de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

133 O Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legistação vigente; 

13.4. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatéria em assinar o termo de contralo, caracteriza o descumprimento {otal da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

135. — DA PUBLICAGAO DOS CONTRATOS 

13.5.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) & condição indispensével para a eficacia do 

contrato e de seus adilamentos e devera ocorrer no prazo de 20 (vinie) dias úteis contados da data de sua assinatura. (Art. 94, 

inc. |, Lei nº 14.133/21) 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 

14.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

15. DOS PAGAMENTOS 
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15.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo lll - Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

161. Ascondigbes de reajuste estarão previstas no Anexo |ll - Termo de Contrato. 

7. DA DOTACAO ORGAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 

ADMINISTRATIVA 
RECURSOS 

Fundo Municipal de 1002.1236100072.052 — Manutenção do 4,4.90.52.00 — 1500100100 — Receita 

Educação Ensino Fundamental - Demais Recursos Equipamento e Material de Imposto e Transf. - 

Permanente Educação 

Fundo de Desenvolvimento, 1003.1236502332.062 — Gestão do 44905200~ 1542000000 — Transf. 

Educação Básica - FUNDEB Fundo de Manutenção e Equipamento e Material do FUNDEB - 

Desenvolvimento Educação Bésica — Permanente Complet.. União — 

FUNDEB 30% - 
VAAT " 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS 

18.1, Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrdnico. 

18.2. A administragdo reserva-se o dirsito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatorio por ilegalidade ou 

por razões de inferesse público advindas de fato superveniente devidamente comprovado, 

18.3. Os casos omissos serdo decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislagdes em vigor e Principios Gerais de Direito. 

18.4. A apresentagao de proposta implicara a plena, fotal e irrevogável aceitação, por parte dos licitantes, de todos os termos e 

condições deste instrumento convocatório. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

18.6. Todas as referências de tempo no Edi |, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasflia - DF. 

18.7. A homologação do resuitado desta iic ação não implicará direito @ contratação. 

18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

inferessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

18.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos licitantes e respectivos 

representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e conlratado (s), à disponibiiidade pública nos sitios oficiais de 

informagZo e publicidade, nos termos do art. 7% inciso |, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

18.14. O Edital esta disponibilizado, na_integra no site www.bllcompras.com, bem como no site do TCE no sílio: 

hitps:/licitacoes tce.ce.gov.br, no site da Prefeifura Municipal de Maurili www.mauriti.ce.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratagdes — PNCP. 

18,159, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca de 

MauritilCE. 
MauritifCE, 21 de novembro de 2024. 

Gilberto\Jfa da Silva — 
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